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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, O Projeto de Lei Conversão ng
16, de 2009 (MP ng 466/09, que “Dispõe sobre os _serviços de energia elétrica nos Sistemas
Isolados; altera as Leis ng 9.991, de 24 de julho de 20.00, 99.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de
26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15- de março de 2004; revoga dispositivos das Leis ng
8.631, de 4 de março de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003; e dá outras providências”.

3

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo:

\ Inciso IISI do § 19 do art. 39

“III - à aquisição de Combustíveis líquidos, gasosos ou orgânicos, incluindo as
despesas envolvidas no transporte até a unidade de geração e as incorridas na reserva de
capacidade do transporte dutoviário e reserva de .consumo mínimo do gás natural
produzido no Estado do Amazonas e comercializado para fins de geração de energia
elétricag”

Razões do veto

“Ocorre que a redação incorporada pelo Congresso Nacional abriu a. possibilidade
para que a CCC passe a cobrir também os custos de gasodutos que poderiam vir a› entrar
em operação no Sistema Interligado Nacional - SIN. Isso porque existem contratos de
suprimento de energia elétrica assinados em `s1Ístemasf isolados que foram, posteriormente,
interligados ao SIN, como é O caso do Sistema _Acre-Rondônia. As usinas-vendedoras
nesses contratos operam hoje à base de óleo, mas são bicombustíveis, já havendo previsão
no próprio contrato para geração a partir de gás natural, desde que haja gasoduto. .Como
O sistema já foi interligado, tal gasoduto seria economicamente inviável, pois não haveria
redução suficiente de óleo que justificassef-seus Custos. No entanto, comia nova redação
do inciso III do § 19 do art. 39 propobst_azp'elo Congresso Nacional, gasodutos como esse
poderiam vir a ser viabilizados com O «subsídio da CCC. Destaca-se que, caso isso venha a
ocorrer, haverá um significativo aumento do orçamento 'dä CCC.”

_ _ T O
Secretaria Leg|s|at|va do Seo;-erorie de Oooroeneoâo ,_

ongresso Nacionm Legipiítâva d‹:šCFor1gresS‹O tiidõecaoà-iai Q
¬ 1.:-foi-. ""' ‹ f _ fz D I 1:fc I no 5 _,_..FT,,_n m+mmÍ m
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 9 de de embrode 2009.

Secretaria de Coordenação
Legislativa do Qongresso Naciorial

n° / 
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íDispoe sobre os serviços de energia
elétrica nos Sistemas Isolados; altera
as Leis n°s 9.991, de 24 de julho de
2000, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, ea
10.848, de 15 de março de 2004; revoga
dispositivos das Leis n°s 8.631, de 4
de março de 1993, 9.648, de 27 de maio
de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003; e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° As concessionárias, permissionárias e autori-

zadas de serviços e instalações de distribuição de energia

elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender ã

totalidade dos seus mercados por meio de licitação, na modali-

dade de concorrência ou leilão, a ser realizada, direta ou in-

diretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Ener-

gia.

§ 1° Na hipótese de o atendimento por meio de licita-

ção ser inviável ou o procedimento licitatório resultar deser-

to, a forma de contratação de energia elétrica para atender ã

obrigação prevista no caput será definida em regulamento, ga-
rantidas a publicidade e a transparência na contratação.

§ 2° A contratação de energia elétrica, nos termos do

caput, dependerá da prestação de garantias financeiras pelas

concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e

instalações de distribuição de energia elétrica.

§ 3° Os empreendimentos destinados a produzir energia

elétrica nos Sistemas Isolados a partir de biomassa já aut 'QER¶- fg
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zados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL até 30

de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória n°

466, de 29 de julho de 2009, terão sua produção adquirida me-

diante leilão específico para biomassa a ser realizado em até
120 (cento e vinte) dias.

Art. 2° Os contratos de suprimento de energia elétri-

ca, ou equivalentes, nos Sistemas Isolados, vigentes em 30 de

julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória n° 466,

de 29 de julho de 2009, não poderão ser objeto de aditamento

para promover a prorrogação de prazos ou aumento das quantida-

des.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica

aos casos de comprometimento do suprimento de energia elétri-

ca, hipótese em que o aditamento somente será permitido para

aumento de quantidade e de prazo, limitado a 36 (trinta e

seis) meses, não prorrogáveis, conforme dispuser regulação da

Aneel.

Art. 3° A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de

que tratam o § 3° do art. 1° e o art. 8° da Lei n° 8.631, de 4

de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de ju-

lho de 2009, o montante igual ã diferença entre o custo total

de geração da energia elétrica, para o atendimento ao serviço

público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Iso-
lados, e a valoração da quantidade correspondente de energia
elétrica pelo custo médio da potência e energia comercializa-

das no Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema In-

terligado Nacional - SIN, conforme regulamento.

§ 1° No custo total de geração de energia elétrica

F

nos Sistemas Isolados, de que trata o caput, deverão s ,G9-fã*
' \V` \>© 4/

cluídos os custos relativos: §x$äš@%w gn
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I - ã contratação de energia e de potência associada;
ÁII - ã geraçao própria para atendimento ao serviço

público de distribuição de energia elétrica;

LEI - ã aquisição de combustíveis líquidos, gasosos

ou orgânicos, incluindo as despesas envolvidas no transporte

até a unidade de geração e as incorridas na reserva de capaci-

dade do transporte dutoviário e reserva de consumo mínimo do

gás natural produzido no Estado do Amazonas e comercializado

para fins de geração de energia elétrica;

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e

V - aos investimentos realizados.

§ 2° Incluem-se, também, no custo total de geração

previsto no caput os demais custos diretamente associados ã
prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas

dos Sistemas Isolados, caracterizadas por grande dispersão de

consumidores e ausência de economia de escala, conforme espe-

cificados em regulamento.

§ 3° O reembolso relativo aos novos contratos de com-

pra e venda de potência e de energia elétrica firmados nos

Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de

publicação da Medida Provisória n° 466, de 29 de julho de

2009, será feito às concessionárias, permissionárias e autori-

zadas de serviços públicos e instalações de distribuição de
energia elétrica.

§ 4° O reembolso relativo aos contratos de compra e

venda de potência e de energia elétrica, firmados e submetidos

ã anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de publica-
Â I I I Oçao da Medida Provisória n 466, de 29 de julho de 2009, será qpofl

. _

feito ao agente que suportar os respectivos custos d Y _\>©,¿/,
6U)Q r
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§ 5° O direito ao reembolso previsto no caput perma-

necerá sendo feito ao agente definido nos §§ 3° ea 4° durante

toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia

elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá duração igual ã

vigência dos contratos, mantendo-se, inclusive, este reembolso

após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso condi-

cionado ao atendimento do disposto no § 1° do art. 4° desta

Lei.

§ 6° O direito ao reembolso relativo ã geração pró-

pria das concessionárias, permissionárias e autorizadas de

serviços públicos e instalações de distribuição de energia

elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção

da autorização ou concessão da respectiva instalação de gera-
ção desde que atendido o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 4°

desta Lei.

§ 7° O direito de reembolso, após a interligação ao

SIN, não alcançará as eventuais prorrogações das autorizações

ou concessões das respectivas instalações de geração.

§ 8° No caso de efetivo aproveitamento de créditos

tributários referentes a valores reembolsados pela CCC, o
agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral

do crédito tributário aproveitado.

§ 9° No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a
ser reembolsado considerará as alíquotas e bases de cálculo

vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida

Provisória n° 466, de 29 de julho de 2009.

§ 10. Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo

serem modificadas de forma a resultar em valores de impostos
' Ç

vä5°›"3`

superiores ao máximo previsto no § 9°, a diferença entre o ¿ _\¶w
, . ×°' \ _ fflor maxrmo e o resultante da modificação referida será É%náÊW@M3
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derada como custo e repassada ã tarifa da concessionária do

serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer

impacto decorrente da modificação.

§ 11. Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser
compatíveis com o montante a ser desembolsado, ficando assegu-

radas a publicidade e a transparência na aplicação dos recur-

sos.

§ 12. O regulamento previsto no caput deverá prever

mecanismos que induzmm ã eficiência econômica e energética, ã

valorização do meio ambiente e ã utilização de recursos ener-

géticos locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica

da geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados.

§ 13. Permanece válido e eficaz o direito ã
sub-rogação no reembolso da CCC, previsto no § 4° do art. 11
da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regu-

lar o exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de

2009, deve ser adequado ã nova sistemática de reembolso, tal

como disposto neste artigo.

§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC

pela substituição de energia termoelétrica que utilize deriva-

dos de petróleo, nos sistemas isolados a serem interligados ao

SIN, nos termos do art. 4° desta Lei, os empreendimentos de

geração de energia elétrica de que trata o inciso I do art. 26

da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, sub-rogar-se-ão no

direito de 'usufruir' dos Ibenefícios do rateio da CCC, cujo

reembolso dar-se-á em parcelas mensais a partir da entrada em

operação comercial ou da autorização do benefício, o que ocor-

em regulamento . ¿,¿\¢¬,P¿¡

,
o , ¡., 1,

gfiw Q?
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§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste

artigo são aqueles localizados nos Sistemas Isolados com con-

cessão, permissão ou autorização outorgados até a data de in-

terligação ao SIN prevista no caput do art. 4° desta Lei, in-

dependentemente de constar do referido ato o reconhecimento do

usufruto do benefício de rateio da CCC.

Art. 4° Os agentes dos Sistemas Isolados serão consi-

derados integrados ao SIN e submetidos às suas regras a partir

da data prevista no contrato de concessão para a entrada em

operação da linha de transmissão de interligação dos Sistemas,

sendo assegurado, via encargo de serviço do sistema, o atendi-

mento aos compromissos oriundos dos contratos a serem firmados

em decorrência do disposto no § 7°-A do art. 2° da Lei n°

10.848, de 15 de março de 2004, cuja usina, estando implanta-

da, não possa fornecer para o SIN cam a ausência da referida

interligação.

§ 1° Os agentes deverão providenciar a adequação de

suas instalações físicas, de seus contratos comerciais, roti-

nas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação

da Aneel, sem prejuízo dos contratos existentes.

§ 2° As pessoas jurídicas concessionárias, permissio-

nárias e autorizadas de distribuição e de geração de energia

elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao dispos-
to no art. 20 da Lei n° 10.848, de 15 de março de 2004, a con-

tar da data de integração ao SIN.

Art. 5° As concessionárias, permissionárias e autori-

zadas de serviços e instalações de distribuição de energia

elétrica e demais agentes que atuem nos Sistemas Isolados que

finão cmnprirem as obrigações estabelecidas nesta Leiqšn i 9
É 0 fz»
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Ésujeitos às penalidades previstas na legislaçao geral do setor

elétrico.

Art. 6° A Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1° ..................................

Parágrafo único. As pessoas jurídicas refe-

ridas no caput ficam obrigadas a recolher ao Tesouro

Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de

0,30% (trinta centésimos por cento) sobre a receita

operacional líquida.”(NR)

“Art. 4° Os recursos para pesquisa e desen-

volvimento, previstos nos arts. 1° a 3°, exceto aque-

le previsto no parágrafo único do art. 1°, deverão

ser distribuídos da seguinte forma:

. . . .
“Art. 4°-A Os recursos previstos ru: pará-

grafo único do art. 1° deverão ser recolhidos ao Te-

souro Nacional para ressarcimento de Estados e Muni-

cípios que tiverem eventual perda de receita decor-

rente da arrecadação de ICMS incidente sobre combus-

tíveis fósseis 'utilizados jpara. geração de energia

elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e quatro) meses se-

guintes à interligação dos respectivos Sistemas Iso-

lados ao Sistema Interligado Nacional - SIN.

§ 1° O disposto no caput aplica-se somente
às interligações dos Sistemas Isolados ao Sistema In-

terligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho

de 2009.
O ¿§ 2 O montante do ressarcimento a que,

refere o caput será igual à diferença, se po Êivañwfäx
DÉWX " \OR A Vl E
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entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de

referência do ICMS sobre o custo do combustível fós-

sil utilizado para geração de energia elétrica nos

Sistemas Isolados do Estado, nos 24 (vinte e quatro)

meses que antecederam a interligação, e o valor de-

corrente da aplicação da alíquota de referência do

ICMS sobre o custo do combustível fóssil utilizado

para a geração de energia elétrica, nos 24 (vinte e

quatro) meses seguintes à interligação.

§ 3° A alíquota de referência de que trata
o § 2° será a menor entre a alíquota média do ICMS

nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a in-

terligação, a alíquota vigente em 30 de julho de 2009

ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação.

§ 4° O ressarcimento será transitório e re-

passado às unidades da Federação após a arrecadação

dos recursos necessários, na forma disposta pelo

§ 5°.

§ 5° O ressarcimento será calculado e re-

passado a cada unidade da Federação nos termos da re-

gulamentação a ser expedida pela Aneel, respeitados o

critério de distribuição disposto no inciso IV do

art. 158 da Constituição Federal e a Lei Complementar

n° 63, de 11 de janeiro de 1990.

§ 6° As receitas de que trata este artigo

deverão ser aplicadas nas seguintes atividades do se-

tor elétrico:
íI - em programas de universalizaçao do ser-

viço público de energia elétrica; \y5ÊÊ%>
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II - no financiamento de projetos socioam-

bientais;

III - em projetos de eficiência e pesquisa

energética; e

IV - no pagamento de faturas de energia

elétrica de unidades consumidoras de órgãos estaduais

e municipais.

§ 7° Eventuais saldos positivos em 1° de

janeiro de 2014 serão devolvidos às concessionárias e

permissionárias de serviços públicos de distribuição,
na proporção dos valores por elas recolhidos, e re-

vertidos para a modicidade tarifária.

§ 8° O Poder Executivo poderá reduzir a

alíquota de que trata o parágrafo único do art. 1°,

bem como restabelecê-la.”

Art. 7° O empreendimento de geração de energia elé-

trica referido no § 7°-A do art. 2° da Lei n° 10.848, de 15 de

março de 2004, que vier a garantir em leilão o direito de fir-

mar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regula-
do - CCEAR terá o prazo de sua autorização ou concessão pror-

rogada, de forma a ficar coincidente com seu contrato de co-
RImercializaçao.

Art. 8° Os arts. 17 e 23 da Lei n° 9.074, de 7 de ju-

lho de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17. O poder concedente deverá defi-

nir, dentre as instalações de transmissão, as que se

destinam à formação da rede básica dos sistemas in-

terligados, as de âmbito próprio do concessionário de
¿.‹'v . 'I

6*deciÉsemP\° =
distribuição, as de interesse exclusivo das cyw 'Í sz¡.Q

\
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É I I I Áde geraçao e as destinadas a interligaçoes interna-

cionais.

IIICOOIOOIIIOIIIICOO I I I I I I I I I IIOÓOQOIOOIIOIIIIIOÓIOOI

Ã I É
Ç§ 6° As instalaçoes de transmissao de ener

gia elétrica destinadas a interligações internacio-

nais outorgadas a partir de 1° de janeiro de 2011 e

conectadas à rede básica serão objeto de concessão de
serviço público de transmissão, mediante licitação na

modalidade: de concorrência. ou leilão, devendo ser

precedidas de Tratado Internacional.

§ 7° As instalações de transmissão necessá-

rias aos intercâmbios internacionais de energia elé-

trica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão

ser equiparadas, para efeitos técnicos e comerciais,

aos concessionários de serviço público de transmissão

de que trata o § 6°, conforme regulação da Aneel, que

definirá, em especial, a receita do agente, as tari-

fas de que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3° da

Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma de

ajuste dos contratos atuais de importação e exporta-

ção de energia.

§ 8° Fica vedada a celebração de novos con-

tratos de importação ou exportação de energia elétri-

ca pelo agente que for equiparado ao concessionário

de serviço público de transmissão de que trata o

§ 7°.”(NR)

“Art. 23. .................................

§ 3° As autorizações e permissões serão -e: ¡~yflÚ
od” uág

torgadas às Cooperativas de Eletrificação Rur4fiip%ä@m@,ä
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prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado

por igual período, a juízo do poder concedente."(NR)

Art. 9° Os arts. 3°, 20, 22 e 26 da Lei n° 9.427, de

26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes al-

teraçoes

IIIIOIIIIIOOIOIOIOOOOOIOIIIIOOOIII

Í COCOOOIIIÓIIIOICIIIIIIIIIUÓÓOIIIOIIIOOOIOIOIOIÓIOIOÓ

XVIII - ..................................

a) assegurar arrecadação de recursos sufi-

cientes para a cobertura dos custos dos sistemas de
transmissão, inclusive das interligações internacio-

nais conectadas à rede básica;

XX - definir adicional de tarifas de uso

específico das instalações de interligações interna-
É Âcionais para exportaçao e importaçao de energia elé-

trica, visando à modicidade tarifária dos usuários do

sistema de transmissão ou distribuição.

“Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alí-

nea b do inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art.
Oil Á23 da Constituiçao Federal, a execuçao das atividades

complementares de regulação, controle e fiscalização

dos serviços e instalações de energia elétrica poderá
íser descentralizada pela Uniao para os Estados e para

o Distrito Federal visando à gestão associada de ser-

viços públicos, mediante convênio de cooperação.

§ 1° ..................................,--.
49šqpzëfiffäãâN:×QP~° ¿¬

sei
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I - os de geração de interesse do sistema

elétrico interligado, conforme condições estabeleci-

das em regulamento da Aneel;

§ 2° A delegação de que trata este Capítulo

será conferida desde que o Distrito Federal ou o Es-

tado interessado possua serviços técnicos e adminis-

trativos competentes, devidamente organizados e apa-
relhados para execução das respectivas atividades,

conforme condições estabelecidas em regulamento da

Aneel.

§ 3° A execução pelos Estados e Distrito

Federal. das atividades delegadas será. disciplinada

por meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e

a Agência Estadual ou Distrital, conforme regulamen-

tação da Aneel, que observará os seguintes parâme-

tros:

I - controle de resultado voltado para a

eficiência da gestão;

II - contraprestação baseada em custos de

referência;

III - vinculação ao Convênio de Cooperação

firmado por prazo indeterminado.

§ 4° Os atuais convênios de cooperação per-

manecem em vigor até 31 de dezembro de 2011.”(NR)

“Art. 22. Em caso de descentralização da

execução de atividades relativas aos serviços e ins-

talações de energia elétrica, parte da Taxa de Fisca-

lização correspondente, prevista no art. 12
Lei, arrecadada na respectiva unidade fed gpfiüäi
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será a esta transferida como contraprestação pelos

serviços delegados, na forma estabelecida no contrato

de metas.”(NR)

“Art. 26. ...... .........................

O O I I O OOIIIIOIIÓIÓIOIIO..OIOIOIOIIOIOIIOOOIIIOOOOOIIOO

I É í

iIII a importaçao e exportaçao de energia

elétrica, bem como a implantação das respectivas ins-

talações de transmissão associadas, ressalvado o dis-

posto no § 6° do art. 17 da Lei n° 9.074, de 7 de ju-

lho de 1995;

. . . . . . . .
Art. 10. Os arts. 2°, 3°-A e 20 da Lei n° 10.848, de

15 de março de 2004, passam a vigorar com as seguintes altera-

ções:

“Art. 2° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

§ 8° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

II* COCO. IIOÓIOOOIOOOIOOIIIOOOO OOIIOOO

c) Itaipu Binacional; ou

d) Angra 1 e 2, a partir de 1° de janeiro

de 2013.

§ 18. Caberá à Aneel, em mn prazo de 180

(cento e oitenta) dias, decidir de ofício, ou por

provocaçao das partes, acerca das questoes de que

trata o § 16 deste artigo.”(NR)

“Art. 3°-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 9
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§ 1° A regulamentação deverá prever a for-

ma, os prazos e as condições da contratação de ener-

gia de que trata o caput deste artigo, bem como as

diretrizes para a realização dos leilões a serem pro-

movidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica,

direta ou indiretamente.

§ 2° Na hipótese de a energia de reserva

ser proveniente de fonte nuclear, sua contratação

será realizada diretamente com a Eletronuclear, cons-

tituída na forma da autorização contida no Decreto n°

76.803, de 16 de dezembro de 1975.”(NR)

“Art. 20 ..................................

§ 5° Aplica-se o disposto nos §§ 3° e 4°

aos empreendimentos hidrelétricos resultantes de se-

paração entre as atividades de distribuição e de ge-

ração de energia elétrica promovida anteriormente ao

comando estabelecido no caput e àqueles cuja conces-

são de serviço público de geração foi outorgada após

5 de outubro de 1988.”(NR)

Art. 11. A partir de 1° de janeiro de 2013, o paga-

mento à Eletronuclear da receita decorrente da geração da

energia de Angra 1 e 2 será rateado entre todas as concessio-

nárias, permissionárias ou autorizadas de serviço público de

distribuição no Sistema Interligado Nacional - SIN, conforme

regulamentação.

Parágrafo único. A receita de que trata o caput será

decorrente de tarifa calculada e homologada anualmente pela

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. sfiëädl, ¬
°ÍLeósaí%*«..,Ê%Y .`W99uiç00°D€“ QA
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Art. 12. Fica autorizada a Eletronuclear a repassar

para Furnas, entre 2013 e 2015, o diferencial verificado, en-

tre 2010 e 2012, entre a variação da tarifa a ser praticada

pela Eletronuclear e a da tarifa de referência.

§ 1° A tarifa de referência de 2010 será igual à ta-

rifa da Eletronuclear homologada pela Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL em dezembro de 2004 atualizada pelo

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA para de-

zembro de 2009, a qual será reajustada pelo IPCA em dezembro

de 2010 e 2011.

§ 2° A tarifa a ser praticada pela Eletronuclear a

partir de dezembro de 2009 será calculada e homologada anual-

mente pela Aneel pela aplicação de fórmula paramétrica que

considere a variação das despesas com a aquisição do combustí-

vel nuclear e a aplicação do IPCA para os demais custos e des-

pesas.

§ 3° A fórmula paramétrica de que trata o § 2° será

definida pela Aneel, podendo estabelecer limite para a varia-

ção do custo do combustível adquirido pela Eletronuclear e po-

dendo prever critério específico para a hipótese de a variação

do custo do combustível ser inferior à variação do IPCA.

§ 4° O montante a ser repassado para Furnas será ra-

teado pelas concessionárias de serviço público de distribuição

atendidas pelo Leilão de Compra de Energia Proveniente de Em-

preendimentos Existentes, de 7 de dezembro de 2004, na propor-

ção das quantidades atendidas no contrato com início de supri-

mento em 2005.

Art. 13. Fica vedado às concessionárias, permissioná-

R Ç LNNÊ %
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da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC aos consumidores in-

tegrantes da Subclasse Residencial de Baixa Renda.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto

nesta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos em relação:

I - ao art. 6°, a partir de 1° de janeiro de 2010; e

II - aos demais artigos, a partir da data de sua pu-

blicação.

Art. 16. Ficam revogados:

I - o § 2° do art. 8° da Lei n° 8.631, de 4 de março

de 1993;

II - 0 § 3° do art. 11 da Lei n° 9.648, de 27 de maio

de 1998; e

III - o art. 86 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro

de 2003.

CÂMARA Dos DEPUTADOS, de novembro de 2009.

(
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LEI N9 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica
nos Sistemas Isolados; altera as Leis në
9.991, de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de
1996, e 10.848, de 15 de março de 2004;
revoga dispositivos das Leis nš 8.631, de 4
de março de 1993, 9.648, de 27 de maio de
1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de
distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender à totalidade dos
seus mercados por meio de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão, a ser realizada, direta
ou indiretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de acordo com diretrizes do
Ministério de Minas e Energia.

§ 19 Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o
procedimento licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia elétrica para atender à
obrigação prevista no caput será definida em regulamento, garantidas a publicidade e a
transparência na contratação.

§ 2° A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá da prestação
de garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e
instalações de distribuição de energia elétrica.

§ 3° Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sistemas
Isolados a partir de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL até
30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória ng 466, de 29 de julho de 2009, terão
sua produção adquirida mediante leilão específico para biomassa a ser realizado em até 120 (cento e
vinte) dias.

Art. 2° Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos Sistemas
Isolados, vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória ng 466 “die 29
de julho de 2009, não poderão ser objeto de aditamento para promover a prorrogação
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento
do supriinento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será permitido para
aumento de quantidade e de prazo, lirnitado a 36 (trinta e seis) meses, não prorrogáveis, conforme
dispuser regulação da Aneel.

Art. 3g A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o § 3g do art. lg
e o art. 8g da Lei ng 8.631, de 4 de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de julho de
2009, o montante igual à diferença entre o custo total de geração da energia elétrica, para o
atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a
valoração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia
comercializadas no Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema Interligado Nacional -
SIN, confonne regulamento.

§ lg No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que
trata o caput, deverão ser incluídos os custos relativos:

I - à contratação de energia e de potência associada;

II - à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição de energia
elétrica;

III - (VETADO);

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e

V - aos investimentos realizados.

§ 2g Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput os demais
custos diretamente associados à prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas dos
Sistemas Isolados, caracterizadas por grande dispersão de consumidores e ausência de economia de
escala, conforme especificados em regulamento. I'

§ 3g O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de potência e de
energia elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de publicação
da Medida Provisória ng 466, de 29 de julho de 2009, será feito às concessionárias, pennissionárias
e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia elétrica.

§ 4g O reembolso relativo aos contratos de compra, e venda de potência e de energia
elétrica, firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de publicação da
Medida Provisória ng 466, de 29 de julho de 2009, será feito ao agente que suportar os respectivos
custos de geração. ç

§ 5g O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito ao agente
definido nos §§ 3g e 4g durante toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia
elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá duração igual à vigência dos contratos, mantendo-se,
inclusive, este reembolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso condicionado ao
atendimento do disposto no § lg do art. 4g desta Lei.

§ 6g O direito ao reembolso relativo à geração própria das concess;ip__¿; `as,
permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de enW‹§É“ä 
vigorará, apos a interligaçao ao SIN, ate a extinçao da autorizaçao ou concessaoffia resrpççtiyaffç
mstalação de geração desde que atendido o disposto nos §§ lg e 2g do art. 4g desta Lgáäf T
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~ § 7g O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as eventuais
prorrogaçoes das autorizaçoes ou concessoes das respectivas instalações de geração.

§ 8g No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes a valores
reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral do crédito
tributário aproveitado.

§ 9g No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado considerará
as alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida
Provisória ng 466, de 29 de julho de 2009.

§ 10. Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de forma a
resultar em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 9g, a diferença entre o valor
máximo e o resultante da modificação referida será considerada como custo e repassada à tarifa da
concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer impacto decorrente
da modificação.

§ ll. Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o montante a
ser desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a transparência na aphcação dos recursos.

§ 12. O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que iiiduzam à
eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos
energéticos locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica nos
Sistemas Isolados.

§ 13. Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da CCC,
previsto no § 4g do art. 11 da Lei ng 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regular o
exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de 2009, deve ser adequado à nova sistemática
de reembolso, tal como disposto neste artigo.

§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de
energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas isolados a serem interligados ao
SIN, nos termos do art. 4g desta Lei, os empreendimentos de geração de energia elétrica de que
trata o inciso I do art. 26 da Lei ng 9.427, de 26 de dezembro de 1996, sub-rogar-se-ão no direito de
usufi'uir dos beneficios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-se-á em parcelas mensais a partir da
entrada em operação comercial ou da autorização do beneficio, o que ocorrer primeiro,
proporcionais à energia gerada efetivamente utilizada para redução do dispêndio da CCC, conforme
especificado em regulamento.

§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles localizados
nos Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização outorgados até a data de
interligação ao SIN prevista no caput do art. 4g desta Lei, independentemente de constar do
referido ato o reconhecimento do usufruto do beneficio de rateio da CCC.

Art. 4g Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados ao SIN e
submetidos às suas regras a partir da data prevista no contrato de concessão para a entrada em
operação da linha de transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo de
serviço do sistema, o atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem finnados em
decorrência do disposto no § 7g-A do art. 2g da Lei ng 10.848, de 15 de março de 2004, cga usina,
estando iinplantada, não possa fomecer para o SIN com a ausência da referida interliga 1., 9

QI Ú 'digg lg: Í U I'-'lpzk Y El fi* -« ,_ ."›
LL] V *."\_iÂ. .

.er

ff

9./'ÉÍCR/¿_.5 'Jp-.:)¡/'~._`zT'

/I_
' )

.-3,
'I; _

1.- '

1" 'H ¡ ~‹

. I .ãäl/flaan , _ _

Ê:

If



4

§ lg Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações fisicas, de
seus contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação da
Aneel, sem prejuízo dos contratos existentes.

_ _ _ § 2g As pessoas jurídicas concessionárias, pemiissionárias e autorizadas de
distribuição e de geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao disposto
no art. 20 da Lei ng 10.848, de 15 de março de 2004, a contar da data de integração ao SIN.

Art. 5g As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de
distribuição de energia elétrica e demais agentes que atuem nos Sistemas Isolados que não
cumprirem as obrigações estabelecidas nesta Lei estarão sujeitos às penalidades previstas na
legislação geral do setor elétrico.

Art. 6g A Lei ng 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art g. 1 . . . . . . . . . . . Í . . . . . . . Õ . . . . . Ú . . . Í . . . . . . . . Í . Í . . . . . . . . . . . I . . Í . . I . . . . . . Í Ó . . . . . . . . . . . . . . . . . ' I . I . Í . . . . . Í . . . . . . . . . Í . . Í I Õ . Í Í . .Í

Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a recolher
ao Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de 0,30% (trinta centésimos
por cento) sobre a receita operacional líquida.” (NR)

“Art. 4g Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. lg a 3g,
exceto aquele previsto no parágrafo único do art. lg, deverão ser distribuídos da segumte
forma:

79
................................................................................................................................. .. (NR)

“Art. 4g-A. Os recursos previstos no parágrafo único do art. lg deverão ser
recolhidos ao Tesouro Nacional para ressarcimento de Estados e Municípios que tiverem
eventual perda de receita decorrente da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis
fósseis utilizados para geração de energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e quatro) meses
seguintes à interligação dos respectivos Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional -
SIN.

§ lg O disposto no caput aplica-se somente às interligações dos Sistemas Isolados
ao Sistema Interligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho de 2009.

§ 2g O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual à diferença, se
positiva, entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o
custo do combustível fóssil utilizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados
do Estado, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, e o valor
decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do combustível
fóssil utilizado para a geração de energia elétrica, nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à
interligação.

§ 3g A alíquota de referência de que trata o § 2g será a menor entre a alíquota média
do ICMS nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, a aliquota vigente
em 30 de julho de 2009 ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação.

Lzføfllll§ 4g O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da Fed
arrecadação dos recursos necessários, na forma disposta pelo § Sg.
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§ 5g O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da Federação nos
termos da regulamentação a ser expedida pela Aneel, respeitados o critério de distribuição
disposto no inciso IV do art. 15 8 da Constituição Federal e a Lei Complementar ng 63, de 11
de janeiro de 1990.

_ . § 6g As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas seguintes
atividades do setor elétrico:

I - em programas de universalização do serviço público de energia elétrica;

II - no financiamento de projetos socioambientais;

III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e

IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades consumidoras de órgãos
estaduais e municipais.

§ 7g Eventuais saldos positivos em lg de janeiro de 2014 serão devolvidos às
concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição, na proporção dos
valores por elas recolhidos, e revertidos para a modicidade tarifária.

§ 8g O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o parágrafo único do
art. lg, bem como restabelecê-la.”

Art. 7g O empreendimento de geração de energia elétrica referido no § 7g-A do art.
2g da Lei ng 10.848, de 15 de março de 2004, que vier a garantir em leilão o direito de firrnar
Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR terá o prazo de sua
autorização ou concessão prorrogada, de forma a ficar coincidente com seu contrato de
comercialização.

Art. 8g Os arts. 17 e 23 da Lei ng 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as
que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio
do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as
destinadas a interligações intemacionais.
I . O O O O Ó I I O I I I I I I . I I O I I I I O I I I I I O O O I I I I O I O I I I I I I I I I O I O I I I I U C I I I O O I O Q I I I I I . O O Ú I C C O O I Ç I I I I I I I I O I O O O O Ó O O O I O I O I I I I I O O O I I O O I I I I O I O I I U O O I I I O O I I I I I I O OO

§ 6g As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações
intemacionais outorgadas a partir de lg de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão
objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de
concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Intemacional.

§ 7g As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de
energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para
efeitos técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que
trata o § 6g, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as
tarifas de que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3g da Lei ng 9.427, de 26 de dezembro de

/× rt-.\×\i*~~.
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_ § 8g Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de
energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de
transmissão de que trata o § 7g.” (NR)

 0 230 I 0 O O O O O O O U I I I O O I O O I I I O U I C I I O O I I I I O U O Q O I O I O O Q O O O O O O I C I I I O O I O O I O O O O 0 O O O 0 O O O 0 O O O 0 Q 0 O I O 1 O O I I O O I O O O O I O I O O I I I I I I 0 I O O 0 C Q OI

O I I O I O I O 0 O O I O O O I O O I I 0 O O O O I I O O O O I O I O Ç I O I 0 0 O I O O I I I O I I I I I I O O I I O I I U O O I I I I O I O 0 I O O I I O O O O C 0 O I I O I O 0 I O O O O 0 O O U 0 O I I 0 I O O I O I I O O I I I I I I I O O I O Q O 0 I O I O 0 O C I O I Q O 'Q

§ 3g As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de Eletiificação
Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a juízo
do poder concedente.” (NR)

Art. 9g Os arts. 3g, 20, 22 e 26 da Lei ng 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art 3gÍ I I Ú . I I . I . . . . . . . . . . . . . Ú . . . Í . ' I Í I Õ I Õ Í . . . . Í . . I Í . . . . Í . . . I . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . I . . . . . . . . . . I Í . . Õ . I I . . ' Õ Í . Í Í . Í . . Í I . ' . . . . Í I . Í Q.

. . Í . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Í . . . . _ Í I . . . . . . . . . . . . . . . . . . Í . . Í Í . . . . . . . Í . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Í.

XVIII - .................................................................................................................... ._

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos
sistemas de transmissão, mclusive das interligações iritemacionais conectadas à rede básica;

O O O 0 O O 0 O I O O O O 0 I O O I I I O O O I O O O O I O O O O I O I O O O O O I O O I I I O I O O I O I I O I I I ¡ I I O I O I O O I I I 0 O O O I O I I I Q I O O 0 O I O O O O O 0 O O O O I O 0 O O O O O Ç I O O O O I U O O O O I O O O O I I O I I O O l O I O O O U Ç O 0 I IO

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações
iritemacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade
tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alíiiea b do inciso XII do art. 21 e no inciso
XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades complementares de
regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser
descentralizada pela União para os Estados e para o Distrito Federal visando à gestão

- associada de serviços públicos, mediante convênio de cooperação.

§1g
I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, conforme condições

estabelecidas em regulamento da Aneel;
C I I O O O I O I O I O I O Q C . I I I I I O O I I I I I O I O O O O I I O O I O O O O I C I O I I I C I C Ó O I I Ó I I . I C I I C I I I I O I O I I O I O O I O C I I O O I O I O I O Ó O O I I I O I I Ó I I I I I I O O O I I O Ó I I I C I I C I O I I I I I O O O O O I O O I C OI

O I I O I I O O I O O O I O I I I I O I O O I I I I O O I I O I O I O O I I I O I I I I I I I I O I I I I O I I O I O O O O I I O I O I I O O O O I I I U O O O O O I O O O I O I I O O O I O O O O I O O I O O O I O O O O I I I I I I O I O O I II

§ 2g A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito
Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes,
devidamente organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme
condições estabelecidas em regulamento da Aneel.

§ 3g A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades delegadas será
disciplinada por meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e a Agência Estadual ou
Distrital, conforme regulamentação da Aneel, que observará os segumtes parâmetros:

I - controle de resultado voltado para a eficiência da gestão; '\V`.G'EEälfš¿fñgÚ
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III - vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo indeterminado.

§ 4g Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 31 de dezembro
de 2011.” (NR)

“Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos
serviços e instalações de energia elétrica, parte da Taxa de Fiscalização correspondente,
prevista no art. 12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta
transferida como contraprestação pelos serviços delegados, na forma estabelecida no
contrato de metas.” (NR)

 u 260 c n Q Q o ¢ o D Q I u Q Q o Q U Q Q o a c 0 D D Q Q 0 Q I Q 0 Q Q Q u u n u Q Q | u ¢ o u Q Q Q Q Q Q 0 Q I Q c Q o O 0 Q o Q 0 Q Q Q o Q o Q Q l Q Q c Q Q o Q o u Q Q 0 o o 0 0 I o o 0 0 Q o 0 O Q D ¢ I 0 o Ç Q Q o c Q o Q o no

Q o Q 0 o 0 Q Q c Q Q Q o o o Q o u O o Q u o ø Q o o o o Q Q O D o o Q 0 O I 0 Q o c 0 I Q 0 o D Q 0 ø Q O I c 0 0 D I O 0 Q o U 0 O 0 0 Q s I c I O 0 O Q D 0 O 0 0 n 0 0 U Q I 0 0 O 0 0 Q 0 Q 0 I Q o 0 Q Q 0 0 Q Ç 0 O Q O 0 O 0 Q Q 0 Q 0 Q Q 0 0 I 0 I Q ¡ 0 0 Q o U 0 o Q c Q l no

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das
respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6- do art. 17 da
Lei ng 9.074, de 7 de julho de 1995 '
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 10. Os arts. 2g, 3g-A e 20 da Lei ng 10.848, de 15 de março de 2004, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

2° ................................................................................................................... ..
O O O O O O C I I I O I O O I O O I O O O O I I I O O O I I Ó Ó I U O I O O O O I I O I O O O I I I I I Ó Í . Í U . I I I I I I I I I I I Í I I O Ó I I O Q I I O I I O . Q . I I O O I I I O O O I O I I O I O I I I O O O O O I I O O O O Õ O O C O I I O Í O O Õ O I O I I O I I I O .I

§3g O I O I O O I C I O I O I O I I O I O I I . U I O O I I O O I I I Í I I I I Í O I I O I I I I I I I Ó O O O O I O I O I I I I O I I Ó O O O . O Q O O O Ó I O I Í O I I I . O O I O O I O Í I O O I O O O O I I I O I I O I I I I O I O I C I I I I.

3
II O O O I I O O O I O I O I I I I I O I O I O I O I I I I O I I I I Í O I I I I O I I I I O O I I I I I I O I I I I I Õ I I I O I I O I O I O I I O U O O O I O O I I Ó I O I O O O O O O O O O I O O I O I I Ó O O I O O O I O O O O O O I O O I I I I IO

Ó I O O U O O I O O O O I O Í I O . O I O I I I I I Õ O O I O O O O I I U I O I O O O I I I I I I I I I C I . I I I I Í I I O I . I I I I I I I O I I I O I O O I O I C O I I O C O O I I I I Q O O I O I Ó Ú I O Ó I Ú O O I O O O I I O O O Ó O I Í I U O O Q I O O I . I I I O I I O .I

c) Itaipu Binacional; ou

d) Angra 1 e 2, a partir de lg de janeiro de 2013.
O O I O O O C O O O I I 0 O O O O O 0 O O O O I I I Ç I O I I 0 I I O O 0 O I I I O 0 O O I O O 0 I O I I O O I I O I I I O C O O I I O C Q O I C I O 0 C I I I O I I O O O O I I O O O Ç I I I O O O I 0 I O I I O Q O O 0 O O 0 I O O 0 O O O I I 0 0 I O I O O O O I I O I O O I 0 I IO

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de oficio,
ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo.” (NR)

3°-A. .............................................................................................................. ..

§ lg A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da
contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a
realização dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta
ou indiretamente.

§ 2g Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua
contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituida na forma da
autorização contida no Decreto ng 76.803, de 16 de dezembro de 1975.” (NR)

r.
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§ 5g Aplica-se o disposto nos §§ 3g e 4g aos empreendimentos hidrelétricos
resultantes de separação entre as atividades de distribuição e de geração de energia elétrica
promovida anteriormente ao comando estabelecido no caput e àqueles cuja concessão de
serviço público de geração foi outorgada após 5 de outubro de 1988.” (NR)

Art. ll. A partir de lg de janeiro de 2013, o pagamento à Eletronuclear da receita
decorrente da geração da energia de Angra 1 e 2 será rateado entre todas as concessionárias,
permissionárias ou autorizadas de serviço público de distribuição no Sistema Interligado Nacional -
SIN, conforme regulamentação.

Parágrafo único. A receita de que trata o caput será decorrente de tarifa calculada e
homologada anuahnente pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 12. Fica autorizada a Eletronuclear a repassar para Furnas, entre 2013 e 2015, o
diferencial verificado, entre 2010 e 2012, entre a variação da tarifa a ser praticada pela Eletronuclear
e a da tarifa de referência.

§ lg A tarifa de referência de 2010 será igual à tarifa da Eletronuclear homologada
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL em dezembro de 2004 atualizada pelo Indice
Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA para dezembro de 2009, a qual será reajustada
pelo IPCA em dezembro de 2010 e 2011.

§ 2g A tarifa a ser praticada pela Eletronuclear a partir de dezembro de 2009 será
calculada e homologada anualmente pela Aneel pela aplicação de fónnula paramétrica que considere
a variação das despesas com a aquisição do combustível nuclear e a aplicação do IPCA para os
demais custos e despesas.

§ 3g A fórmula paramétrica de que trata o § 2g será definida pela Aneel, podendo
estabelecer limite para a variação do custo do combustível adquirido pela Eletronuclear e podendo
prever critério específico para a hipótese de a variação do custo do combustível ser inferior à
variação do IPCA.

§ 4g O montante a ser repassado para Fumas será rateado pelas concessionárias de
serviço público de distribuição atendidas pelo Leilão de Compra de Energia Proveniente de
Empreendimentos Existentes, de 7 de dezembro de 2004, na proporção das quantidades atendidas
no contrato com início de suprimento em 2005.

Art. 13. Fica vedado às concessionárias, pennissionárias e autorizadas de serviços e
instalações de distribuição elétrica o repasse de percentual referente ao Encargo Setorial da Conta
de Consumo de Combustíveis - CCC aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial de
Baixa Renda.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 15 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação:

I - ao art. 6g, a partir de lg de janeiro de 2010; e

II - aos demais artigos, a partir da data de sua publicação.
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I - o § 2g do art. 8g da Lei ng 8.631, de 4 de março de 1993;

II - o § 3g do art. ll da Lei ng 9.648, de 27 de maio de 1998; e

III - o art. 86 da Lei ng 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Brasília, 9 de dezembro de 2009; 188g d da n e en ência e 121g da República.
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Aviso ng 1.050 - C. Civil.

Em 9 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERACLITO FORTES
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão ng 16, de 2009 (MP ng 466/09), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12.111, de 9 de dezembro de 2009.

Atenciosamente,

./
I /

D LMA ROUSSEFF 1,
Ministra de Estado Chefe da O. '

da Presidência da ' Ha
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íPROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 16, DE 2009
(oriundo da Medida Provisória n° 466, de 2009)

EMENTA: "Dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos Sistemas Isolados;
altera as Leis n°s 9.991, de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março de 2004; revoga
dispositivos das Leis n°s 8.631, de 4 de março de 1993, 9.648, de 27 de maio de
1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras providências".

Í

TRAMITAÇAO NO CONGRESSO NACIONAL:
Em 30/7/2009, foi publicada no DOU - Seção I, a Medida Provisória n° 466,

de 29 de julho de 2009.
Em 3/8/2009, é estabelecido o calendário para sua tramitação e designada a

Corriissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a Medida Provisória (DSF de
4/8/2009).

Em 11/8/2009, no prazo regimental, foram oferecidas quarenta e nove (49)
emendas à Medida Provisória (DSF de 12/8/2009).

Em 17/8/2009, esgotou-se o prazo regimental, sem a instalação da Comissão
Mista.

Em 18/8/2009, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos Deputados
mediante o Ofício CN n° 489, de mesma data.

ÍTRAMiTAÇAo NA CÂMARA Dos DEPUTADosz
Em 5/8/2009, é designado Relator, Dep. João Carlos Bacelar, para proferir

parecer, pela Comissão Mista, a esta Medida Provisória e às emendas apresentadas.
Em 6/10/2009, é proferido em Plenário parecer pelo Relator, Dep. João Carlos

Bacelar, que conclui pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de
relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa;
pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta MPV
e pela aprovação total ou parcial das Emendas apresentadas na Comissão de n°s 3,
4, 12, 15, 19, 36, 41, 42, 44 e 49, na forma do Projeto de Lei de Conversão n° 16,
de 2009, apresentado, e pela rejeição das Emendas de n°s 1, 2, 5 a 11, 13,14 16 a
18, 20 a 35, 37 a 40, 43, e 45 a 48. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer
do Relator, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação
financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória n° 466, de 2009, na
forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, ressalvados os destaques.
Rejeitados em globo os requerimentos de destaque simples. Suprimidos o § 13 do
ari. 3° do projeto de lei de conversão e a expressão: sendo-lhes assegurado pelo
Poder Concedente, constante do art. 4° do projeto de lei de conversão. Rejeita
Emenda n° 26. Aprovada, em parte a Emenda n° 38 e rejeitado o art. 7° c fàEnPtêL
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da Emenda n° 45. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. João
Carlos Bacelar. A matéria vai ao Senado Federal.

Em 9/10/2009, remessa ao Senado Federal por meio do Ofício PS-GSE n°
1.093, de mesma data.

É

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL:
Em 24/9/2009, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa do

Congresso Nacional n° 20, datado de 23 de setembro de 2009, proirogando a
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias, a partir de 2 de outubro de
2009.

Em 13/10/2009, a Presidência comunica o recebimento da Medida Provisória
n° 466, de 2009, nos tennos do Projeto de Lei de Conversão n° 16, de 2009,
aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se
esgotado, passando a proposição a sobrestar a pauta no Senado Federal e que foi
designado Relator-revisor o Senador Valdir Raupp. (DSF de 14/10/2009).

Em 28/10/2009, em Plenário, é proferido pelo Senador Valdir Raupp, Relator
Revisor, o Parecer n° 1.865, de 2009-PLEN, concluindo pela admissibilidade da
medida provisória e, quanto ao mérito, favorável ao projeto de lei de conversão
com as Emendas n°s 50 a 54-PLEN, que apresenta. Aprovados os pressupostos
constitucionais de relevância e urgência e pela adequação financeira e
orçamentária. Aprovados o projeto de lei de conversão e as Emendas n°s 50 a 54-
PLEN. Prejudicadas a medida provisória e as demais emendas a ela apresentadas.
Aprovada a Redação final das Emendas do Senado ao projeto. (Parecer n° 1.866,
de 2009-CDIR). À Câmara dos Deputados.

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS
Em 30/10/2009, remessa à Câmara dos Deputados por meio do Ofício CN n°

681, de mesma data.

TRAMITAÇÃO DAs EMENDAS Do sENADo NA CÂMARA Dos
DEPUTADosz

Em 10/11/2009, é proferido em Plenário parecer pelo Relator, Dep. João
Carlos Bacelar, pela Comissão Mista, que conclui pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no
mérito, pela aprovação das Emendas do Senado Federal de n°s 1 a 3, pela
aprovação parcial da de n° 5, e pela rejeição da de n° 4.

Em 11/11/2009, aprovadas as Emendas do Senado Federal de n°s 1, 2, 3, e 5,
ressalvados os destaques. Rejeitada a Emenda n° 4 e prejudicado o destaque para
esta emenda. Supriniidas as expressões “até 12 (doze)”, , “que será considerada
como a”, constantes do § 14 do art. 3° do projeto, objeto da Emenda do Senad R É
1. Suprimido o art. 26 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1966, cons \ Ê dräw _
art. 9° da Emenda n° 5 do Senado, visando retabelecer a redação do proj ,__ ° z,
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de conversão. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. João Carlos
Bacelar. A matéria vai à sanção.

ENCAMINHAMENTO À sANçÃoz
Mensagem CD n° 69, de 19/11/2009.

VETO PARCIAL N° 57, de 2009
Mensagem n° 194, de 2009-CN

(n° 1.003/2009, na origem)

Parte sancionada:

Lei n° 12.111, de 9 de dezembro de 2009.
D.O.U. - Seção I, de 10/12/2009

Parte vetada:
- inciso III do § 1° do art. 3°.

LEITURA:

,COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO:
SENADORES DEPUTADOS
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CÃMARA DOS DEPUTADOS

Of. n. :fg /2010/SGMP Brasília,/)Q de @r,\)Q9t`:/'JO de2010_

Excelentíssimç Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 45, de 04 de fevereiro de 2010, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, EDUARDO
CUNHA (BLOCO PMDB), EMILIANO JOSÉ (PT), DUARTE NOGUEIRA (PSDB) e
JOAO CARLOS BACELAR (PR), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar
o veto ao Projeto de Lei de Conversão n° 16, de 2009, que “Dispõe sobre os serviços de
energia elétrica nos Sistemas Isolados; altera as Leis n°s 9.991, de 24 de julho de 2000,
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março
de 2004; revoga dispositivos das Leis n°s 8.631, de 4 de março de 1993, 9.648, de 27 de
maio de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras providências”.

Atenciosamente,
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